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TÍTULO VIII 

TAXAS 

 

CAPÍTULO 2 

Estrutura e níveis das taxas 

 

Secção 3 

Disposições específicas 

 

Artigo 102.º 

 

Após consulta do Comité do IVA, cada Estado-Membro pode aplicar uma taxa reduzida aos fornecimentos de gás 

natural, de electricidade ou de aquecimento urbano. 
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